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rEsolvE:
01 -  HoMoloGar a decisão adotada pela comissão Especial de 
credenciamento, designada através da Portaria Nº 007/2022-sEc/
fUNsaU, de 20 de junho de 2022, que se manifestou pela possibilidade de 
deferimento do credenciamento da Empresa J.G dos saNtos saatKaMP 
(laBoratÓrio saNtos) cNPJ Nº 22.226.532/0001-84.
02 - crEdENciar a referida pessoa jurídica para prestar serviços de saúde 
aos usuários deste fundo.
03 -  rEMEtEr este processo ao centro de compras e contratos –ccc, a 
fim de que sejam adotadas as medidas administrativas relativas à contra-
tação efetiva da empresa credenciada.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
Belém-Pa, 01 de setembro de 2022.
ordenador: raiMUNdo aQUiNo soUZa dias – cEl QoPM rG 12699
diretor do fUNsaU

Protocolo: 853555
terMo de HoMoLoGaÇÃo

resULtado do editaL de credeNciaMeNto 
Nº 001/2022 – cPL PMPa

o diretor do fUNdo dE saÚdE dos sErvidorEs MilitarEs do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições legais, considerando os autos do Processo 
de credenciamento nº 001/2022 – cPl/PMPa - PaE nº 2022/747880, que 
tem por objeto o credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação 
de serviços de assistência médico-hospitalar, ambulatorial, odontológica 
de apoio diagnóstico e terapêutico, aos usuários do fUNsaU e seus 
dependentes, no âmbito da região metropolitana de Belém e nos municípios 
do Estado do Pará, e considerando o disposto no art. 24 da lei federal nº 
8.666/93, bem como a Portaria Nº 007/2022-sEc/fUNsaU
rEsolvE:
01 -  HoMoloGar a decisão adotada pela comissão Especial de 
credenciamento, designada através da Portaria Nº 007/2022-sEc/
fUNsaU, de 20 de junho de 2022, que se manifestou pela possibilidade 
de deferimento do credenciamento da Empresa soM diaGNÓstico ltda, 
cNPJ 14.005.768/0001-77.
02 - crEdENciar a referida pessoa jurídica para prestar serviços de saúde 
aos usuários deste fundo.
03 -  rEMEtEr este processo ao centro de compras e contratos –ccc, a 
fim de que sejam adotadas as medidas administrativas relativas à contra-
tação efetiva da empresa credenciada.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
Belém-Pa, 01 de setembro de 2022.
ordenador: raiMUNdo aQUiNo soUZa dias – cEl QoPM rG 12699
diretor do fUNsaU

Protocolo: 853570
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Portaria Nº. 061/cedec de 15 de seteMBro de 2022.
coordENador adJUNto EstadUal dE dEfEsa civil, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o decreto Estadual de nº 2.539, de 20 de 
maio de 1994, Portaria Nº 516 de 15 de dezembro de 2021, publicado 
em Boletim Geral nº 241 de 30 de dezembro de 2021 e Portaria N° 015 
de 10 de janeiro de 2022 – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado, 
n° 34.827 de 12 de janeiro de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto nº 2.358, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 34.973 de 18 de maio de 2022, que altera o decreto nº 2.117 de 13 de 
janeiro de 2022, sobre a concessão de Benefício Eventual às famílias em 
vulnerabilidade social decorrente de calamidade Pública e/ou situação de 
Emergência, ocasionadas por fortes chuvas que causaram deslizamentos, 
inundações, enxurradas e alagamentos, ocorridos no primeiro quadrimes-
tre de 2022 no Estado do Pará;
rEsolvE:
art. 1º – conceder o Benefício Eventual do ProGraMa rEcoMEÇar/ ori-
XiMiNá, em parcela única no valor r$ 1.212,00, (UM Mil, dUZENtos 
E doZE rEais), por família que foram cadastradas pela coordenadoria 
Estadual de Defesa Civil, conforme relação nominal de beneficiários enca-
minhados pela divisão de apoio comunitário. Perfazendo o valor total de 
r$ 47.268,00 (QUarENta E sEtE Mil, dUZENtos E sEssENta E oito 
rEais) para as 39 famílias cadastradas.

ord NoMe cPF VaLor
1 adriaNa MoraEs PErEira 010.982.882-89 r$ 1.212,00
2 aldEisE dos saNtos MarQUEs 754.061.442-00 r$ 1.212,00
3 aNdrivaNE rocHa dE soUZa 047.796.132-05 r$ 1.212,00
4 aNtoNia carlEaNE GoMEs da silva 013.475.032-26 r$ 1.212,00
5 aUZilENE cardoso 913.541.882-68 r$ 1.212,00
6 claUdioNora coElHo dE soUZa 457.761.722-68 r$ 1.212,00
7 clEMilZa dE castro PiNHEiro 484.705.622-15 r$ 1.212,00
8 dilZilEidE viEira dE JEsUs 005.274.332-25 r$ 1.212,00
9 ElivEltoN da coNcEiÇÃo salGado 022.765.592-33 r$ 1.212,00

10 faBiaNa dE soUZa fiGUEirEdo 045.328.142-78 r$ 1.212,00
11 GEssica aGUiar da crUZ 025.067.122-08 r$ 1.212,00
12 iracEMa soarEs dE soUZa 000.106.062-70 r$ 1.212,00
13 JosiMara PErEira da silva 921.711.252-68 r$ 1.212,00
14 JUlia saNtos dE MiraNda 241.925.202-06 r$ 1.212,00
15 lElia Maria soUZa dE olivEira 231.854.062-49 r$ 1.212,00
16 liElZa saNcHEs dE soUZa 024.596.232-83 r$ 1.212,00
17 lorENa silva da crUZ 046.179.602-36 r$ 1.212,00
18 lUciaNE alMEida rocHa 013.792.802-57 r$ 1.212,00
19 MaNoEl BarBosa dos saNtos 691.902.162-53 r$ 1.212,00
20 MarcEla dos saNtos sEiXas costaBilE 899.020.332-53 r$ 1.212,00
21 Maria BENEdita alvEs MarQUEs 414.459.612-53 r$ 1.212,00
22 Maria EliENE caMPos cardoso 951.961.612-87 r$ 1.212,00
23 Maria lUciNEidE rodriGUEs fErNaNdEs 334.848.562-20 r$ 1.212,00
24 Maria MarQUEs BorGEs 338.763.122-72 r$ 1.212,00
25 Maria rosa GoMEs alvarENGa 042.558.832-70 r$ 1.212,00
26 Marilda dE soUZa PicaNÇo 232.786.172-15 r$ 1.212,00
27 MiriaM GoMEs rodriGUEs 769.334.662-72 r$ 1.212,00
28 NEida da silva da crUZ 022.830.462-89 r$ 1.212,00
29 NorMicE fiGUEirEdo da silvEira 757.059.662-53 r$ 1.212,00
30 ocEaN rEPoUlHo dE liMa 030.639.612-21 r$ 1.212,00
31 odElio dos saNtos GUErra 865.380.632-68 r$ 1.212,00
32 QUEliaNE da silva do NaciMENto 023.588.572-03 r$ 1.212,00
33 roGErio PriNtEs tavarEs 035.447.172-47 r$ 1.212,00
34 rosa Maria da silva olivEira 017.683.302-12 r$ 1.212,00
35 rosiEtE olivEira soUZa 949.492.982-91 r$ 1.212,00
36 sidNEia dE liMa fiGUEira 534.630.302-25 r$ 1.212,00
37 silas aNdradE dos saNtos 701.623.232-80 r$ 1.212,00
38 sUNaMita GoMEs PiMENta 366.488.682-87 r$ 1.212,00
39 vaNEssa PErEira GEMaQUE 047.015.842-58 r$ 1.212,00

valor total r$ 47.268,00

art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JaYME dE aviZ BENJÓ – cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 853510
Portaria Nº. 059/cedec de 15 de seteMBro de 2022.
coordENador adJUNto EstadUal dE dEfEsa civil, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o decreto Estadual de nº 2.539, de 20 de 
maio de 1994, Portaria Nº 516 de 15 de dezembro de 2021, publicado 
em Boletim Geral nº 241 de 30 de dezembro de 2021 e Portaria N° 015 
de 10 de janeiro de 2022 – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado, 
n° 34.827 de 12 de janeiro de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto nº 2.358, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 34.973 de 18 de maio de 2022, que altera o decreto nº 2.117 de 13 de 
janeiro de 2022, sobre a concessão de Benefício Eventual às famílias em 
vulnerabilidade social decorrente de calamidade Pública e/ou situação de 
Emergência, ocasionadas por fortes chuvas que causaram deslizamentos, 
inundações, enxurradas e alagamentos, ocorridos no primeiro quadrimes-
tre de 2022 no Estado do Pará;
rEsolvE:
art. 1º – conceder o Benefício Eventual do ProGraMa rEcoMEÇar/ ÓBi-
dos, em parcela única no valor r$ 1.212,00, (UM Mil, dUZENtos E doZE 
rEais), por família que foram cadastradas pela coordenadoria Estadual de 
Defesa Civil, conforme relação nominal de beneficiários encaminhados pela 
divisão de apoio comunitário. Perfazendo o valor total de r$ 2.203.416,00 
(dois MilHÕEs, dUZENtos E trÊs Mil, QUatrocENtos E dEZEssEis 
rEais) para as 1.818 famílias cadastradas.

ord NoMe cPF VaLor
1 aBiMaEl dE aQUiNo Barros 792.740.562-49 r$ 1.212,00
2 adailsoN aNdradE da cUNHa 024.306.002-50 r$ 1.212,00
3 adailsoN da silva GoMEs 040.805.472-77 r$ 1.212,00
4 adair viEira cativo 100.401.102-49 r$ 1.212,00
5 adalri crUZ dos saNtos 366.405.572-15 r$ 1.212,00
6 adalvaN MENdEs dos saNtos 701.278.772-40 r$ 1.212,00
7 adalZira fErrEira liMa 047.116.022-91 r$ 1.212,00
8 adaMor MartiNs riBEiro 369.756.132-49 r$ 1.212,00
9 adao aZEvEdo dE siQUEira 756.045.822-04 r$ 1.212,00
10 adaUto aGostiNHo da costa soUsa 311.672.502-06 r$ 1.212,00
11 adEilsoN aZEvEdo Barros 002.487.612-77 r$ 1.212,00
12 adEiZE silva da rocHa 750.373.602-00 r$ 1.212,00
13 adElsoM GoNÇalvEs loPEs 031.731.262-62 r$ 1.212,00
14 adElsoN da silva lEitE 369.769.972-53 r$ 1.212,00
15 adElsoN JosE valENtE BaiMa 120.500.832-20 r$ 1.212,00
16 adEMir PEssoa GoMEs 404.138.702-78 r$ 1.212,00
17 adENil da silva soUsa 366.429.752-00 r$ 1.212,00


